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Sugestido de Projeto de Lei

Art. 1°. Acrescenta o §5° ao art. 20 do CPC :

$5°% No caso de extingdo do processo sem resolucdo do mérito ndo haverd condenagdo
em honordrios de sucumbéncia.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacfio e revoga as disposi¢des em
contrario.

Justificativa:

A extingdio do processo sem julgamento do mérito ndo resolve o problema e muitas
vezes decorre de uma mera questdio burocratica definida judicialmente e até mesmo
pode ser aplicada de oficio pelo magistrado. Logo, ndio héd perdedores ou vencedores,
néo sendo o caso de fixagdo de honorérios de sucumbéncia nesse caso.



